
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     - PROJETO DE LEINº 07/2023 - 
  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, destinado a 
atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit 
Financeiro Apurado no Exercicio Anterior, 

referente às despesas de caráter continuo 
noexereleio de 2025" assess diaenin dicas 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e 

oitenta e dois mil reais), destinado a atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro 

Apurado no Exercício Financeiro de 2022 - Recursos Próprios, consignado nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

I- Secretaria Municipal de Governo 
Despesa 112 - 03.01.00 - 04.122.7001.2234 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação de Pessoa Jurídica... eereeeerenenens R$ 100.000,00 

II - Secretaria Municipal de Administração 
Despesa 154 - 06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 31.90.91 - Sentenças Judiciais... R$ 2.000.000,00 

Despesa 155- 06.01.00 - 04.121.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

PERMANENTES sora rm eder siena gd R$ 64.000,00 

Despesa 165 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.30 - Material de Consumo ....R$ 100.000,00 

Despesa 170 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação dê Pessoa Jurídica ; usas muazsoa nara garencamenenuroropunauns R$ 125.000,00 

Despesa 178 - 06.01.00 - 04.122.7001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica... eee eee eee eereceneeeeeretarenrenaaos R$ 2.600.000,00 

II - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Despesa 136 - 05.01.00 - 04.122.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes o. ccesmenagesam pecus asse rsscr ereto escoa soraia rate n R$ 23.000,00 

IV - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 196 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação: de Pessoa Junidica; ausencia ise nasce aaecntateno R$ 100.000,00 

Despesa 184 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes ...........sieeiiceiieeeieeaeeceeerenaeaaaenaanacenaraneananenrea R$ 45.000,00 

V- Ensino Fundamental Pa 
Despesa 273 - 09.02.00 - 12.361.2001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços dé Terceiros de 
Pessoa Julldica. sassassosemsssasai pperss nesses canoa vagem ces teens R$ 2.925.000,00 

   



  

  

  

Presidente 

Aprovada em 2º discussão. 

  

a 453) de 2013 
  

  

Presidente



Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     VI - Educação Infantil 

Despesa 320 - 09.05.00 - 12.365.2001.2526 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa JUHÓICA. combo SER SST Ta dE R$ 300.000,00 

VII - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 492 - 12.01.00 - 10.301.1001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessga-JULÍdICA, passe. gua atr mera tare Sonda em qe a DT tea R$ 700.000,00 

Despesa 488 - 12.01.00 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pussos JuMQICA: assenta e di rea MT a ça R$ 4.300.000,00 

VIII - Setor de Parques e Jardins 
Despesa 833 - 15.05.00 - 15.452.5002.2171 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica... vresmemionaseodiio cesiesamtoraineanece morno ne sia tETE ERAS a eta R$ 4.900.000,00 

Art.2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, 8 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de janeiro de 2023. 

  

   

  

SÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     “JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando o aumento de contratações de servidores municipais no 

exercício de 2022; 

Considerando que para cada contratação de servidor municipal, faz-se 

necessária a inclusão no Plano de Saúde e seus dependentes, aumentando o pagamento mensal 

do referido Plano de Saúde; 

Considerando a implantação no Município “Pirassununga sem Papel”, 

sendo necessária a aquisição de novos computadores; 

Considerando o aumento mensal no repasse do Convênio “Urgência e 

Emergência” com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga; 

Considerando o aumento referente aos pagamentos com precatórios de 

grande valor, sendo pago mensalmente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e os 

pagamentos com os precatórios de pequeno valor; 

Considerando que as despesas de caráter continuado são essenciais ao 

Município, as quais a Administração Pública não pode deixá-las de executá-las e empenhá-las; 

Considerando as contabilizações prévias a serem empenhadas de acordo 

com a Lei nº 4.320/1964, o Poder Executivo encaminha a essa Egrégia Câmara, projeto de lei 

que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e dois mil reais), necessários para que a 

municipalidade possa cumprir seus compromissos com as seguintes despesas: (i) Plano de 

Saúde dos Servidores Municipais, (ii) Pagamentos dos Precatórios de Grande e Pequeno Valor, 

(iii) Atendimento a implantação “Pirassununga sem Papel, (iv) Despesas com o Pronto Socorro 

do Município - Urgência e Emergência - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Pirassununga, (v) Termo de Parceria com Entidades referente a Educação Infantil e (vi) 

Serviços de limpeza e roçagem no Município de Pirassununga. 

Esperando contar com o beneplácito dos nobres vereadores para aprovação 

do projeto ora apresentado, desde já requeremos tramitação em regime de urgência de que trata 

o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 24 de janeiro de 2023. 

  
   
  

JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

  

A secretaria para numerar e reg 

io nº ropositura. pn, 
Ofício nº 009/2023 propo: Mm 1 03) as 

Pirassununga, 
  

Pirassununga, 24 de janeiro de 2023. 

Cica t de lo 
Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit 

Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no 

exercício de 2023, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 
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CARLOS MANTOVANI 
refeito Municipal 

R. diga 
P 

Excelentissimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

006/2023 
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26/01/2023 10:47 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativoQcamarapirassununga.sp.gov.br> FOUNOS 

Para Diogo Cano <diogo.canoQDcamarapirassununga.sp.gov.br> 
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PR 01 2023 ocred.pdf(=»531 KB) 

  

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 02/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo beneficiários do IPESP; 

- Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos 
servidores ativos e inativos do Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga - SAEP,; 

- Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa reajustar o valor do vale-alimentação 
concedido aos servidores municipais do Poder Executivo e da Autarquia, de que trata a Lei nº 4.130, de 26 de 
julho de 2011; 

- Projeto de Lei nº 05/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o caput do artigo 5º da Lei nº 
4.848, de 3 de setembro de 2015, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Pirassununga-SP e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 06/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender 
inclusão da Fonte 95 - Verba Federal - Programa Social Especial de Alta Complexidade; 

- Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta 
e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, 
referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023; 

- Projeto de Lei nº 08/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos 
servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Pirassununga; e 

- Projeto de Resolução nº 01/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa reajustar o valor do vale- 
alimentação concedido aos servidores da Câmara Municipal de Pirassununga, de que trata a Resolução nº 194, 
de 15 de maio de 2013. 

Informo que, o 2º Secretário Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld comparecerá a Câmara para assinar os 
projetos de autoria da Mesa Diretora somente às 12h, e em decorrência da urgência já estamos encaminhando 
para parecer. Caso queira, posteriormente poderá solicitar uma cópia dos projetos com a respectiva assinatura 

na Secretaria. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

httos:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5726372534/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=18 uid=54678& mbox=INBOX.Sent&.... 11



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNU 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.28 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmaraQDlancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 07/2023 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão de Fonte 91 — superavit financeiro apurado no 

exercicio anterior referente as despesas de caráter continuo no exercicio de 2023. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do 

Executivo, de autoria do Senhor Prefeito, que trata da autorização para abertura de crédito 

adicional especial ao Orçamento vigente. As dotações orçamentárias são oriundas de 

Superávite apurado no exercicio anterior, conforme descrito em justificativa, (conforme 

extratos anexos ao Projeto de Lei). O valor do crédito é de R$ 18.282.000,00 (dezoito 

milhões duzentos e oitenta e dois mil reais) Valor destinado a atender a inclusão da Fonte 91. 

É o breve relato dos fatos. 

I- DO MÉRITO 

ORL4T-Camara Pirassanunga=27/01/2023-10:07:26JES4T5A2ESAI 2   
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A setretaria para juntada no Projeto de tei e 

de cópia aos Vereadores, 

  

enca;iinhamen 

   observando os res recinentais. 

Pirassununga, BO 1! O 43 Erg) 235 

 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.281 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmaraQ)lancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/     
  

Primeiramente cumpre salientar que a Constituição Federal estabelece no artigo 30, inciso I, 

que é competência privativa do prefeito legislar sobre assunto de interesse local, 

Num segundo momento, vale dizer que o artigo 33, $1º, V da Lei Orgânica Municipal, 

institui a competência privativa do alcaide em dar início ao processo Legislativo, nos 

casos previstos na citada Lei. 

A Constituição Federal, artigo 165, autoriza o Poder Executivo a elaborar e apresentar o 

projeto de lei para abrir créditos. 

A Carta Magna ainda determina através do artigo 167, V, que a abertura de crédito 

suplementar ou especial não pode ser feita sem a indicação dos recursos 

correspondente, e necessita limitar-se ao valor determinado. Requisitos atendidos no 

Projeto de lei ora analisado. 

Em consonância com os artigos 41, II, 42 e 43, da Lei n.º 4.320/64, também é forçosa a 

apresentação de Projeto de Lei, com a exposição de motivos e discriminada a existência dos 

recursos disponíveis para cobrir a despesa. 

Portanto, é clara a competência do Sr. Prefeito em propor o presente Projeto de Lei, devendo 

o projeto ser encaminhado às comissão desta Casa de Leis. 

NI- CONCLUSÃO 

Todo o exposto se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: 

 



   
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 
Estado de São Paulo 

E-mail: câmaraQ)lancernet.com.br 
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

  

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico- 

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 

não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 

STF.) Sem grifo no original. 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do 

referido Projeto de Lei, vez que não contém nenhum vício em sua redação ou burla a 

legalidade. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

; 
a 

Pirassun
unga, 27-dé janeiro de 2023. 

af cá AZ , 
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de 
Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranetQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadores(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-01-30 11:57 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2023-01-30 Hora: 11:57:51 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageral(Qcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec: 192.168.0.243 

Informacao do Documento 

  

Titulo: PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECER(s) JURÍDICO(s) 
emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 02, 03 E 04/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 05/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: ALTERA A LEI 4.848 DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 QUE DISPÕE ACERCA DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE PIRASSUNUNGA — SP E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

REF. PROJETO DE LEI Nº 06/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA; AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, DESTINADO A ATENDER 
INCLUSÃO DE FONTE 95 — VERBA FEDERAL — PROGRAMA SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE. 

Descricao: 
REF. PROJETO DE LEI Nº 07/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, DESTINADO A ATENDER 
INCLUSÃO DE FONTE 91 — SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCICIO ANTERIOR REFERENTE AS DESPESAS DE CARATER 
CONTINUO NO EXERCICIO DE 2023. 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 08/2023 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EMENTA: VISA REAJUSTAR OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA CÂMARAMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

REFERÊNCIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS VEREADORES 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE REAJUSTA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO CONCEDIDO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DE 
QUE TRATA A RESOLUÇÃO Nº 194 DE 15 DE MAIO DE 2013 

Atenciosamente, 

Cicero Justino da Silva 

Presidente 

Nome: PARECERES PL 02 AO 08 E PPR 01 2023.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 23599644 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial e/ou 
legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 
de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, 
pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8687831433/3rdparty/roundcube/?. task=mail& safe=1& uid=15528& mbox=INBOX& actio... 1/1
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

  

    

VAI PAPUIE à 

EN ASSUTI ORCAMINATE 

Presidente 

    
tt ! 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 

dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

    Presidente 

30/4/22 

dE fASoAly 
Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 

dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

deli HVVUtA VIA 
Presidente 

       
Relator 

3/1) 23 

Lil Avviih) Vi Wi 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

Ai 
UNA 

PL riyoi Ui A sam 

Presidente 

ator 

20/4/ 25 

“upa
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

deh MAvviA HIV 
Plates) 

CE Ass uu / Relator
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 

Esto Diu li UNA 
Presidente 

C
A
 

Relator 

A dE; Ê 
Pol; 

ih Vivi A WA Mondo:
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

vein rvviiA! VMA 
Presidente 

Plir a A EIA 

= bio | UNA



    
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA- 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

     
    

Presidente 

Zol4jz 

SE agp URA 

lembro 

So[4/33
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 

dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 

tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de 
doenças raras. 

Salas das Comissões, 

AQUA TD] 
Sell ANDA RÁ 

Presidente 

    “a 4 fi 
ve viu Viv 

  

Relator 

 



  

   
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-S. 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto do emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, 

VÉii HvviNAI VN, 
Presidente 

Li rivull nu Relator 
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
Nº 

  

  

  

-SE AO SENHOR 

ao MUNICIPAL . Projeto de Lei 07/2023 

-. ; Ê Visa autorizar abertura de crédito adicional 
sala das Sessões 39/ jj (o) 4 Id OS) suplementar no orçamento vigente, no valor de 

R$18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e 
oitenta e dois reais); 

PRESIDENTE .. 

  

Considerando que recentemente o Município encaminhou projeto 
aprovado, Lei 6.081/2022, visando abertura de crédito adicional suplementar de 
R$10.000.000,00 (dez milhões e reais) com fundamento no superávite financeiro do exercício 
anterior; 

Considerando que novamente o Município solicita autorização 
legislativa, com mesmo fundamento da existência de superávite financeiro apurado no 

exercício anterior, desta feita no importe de R$18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e 
oitenta e dois mil reais): 

Considerando que referido projeto de lei especifica as secretarias para 
as quais serão destinadas as verbas oriundas do superávite financeiro do exercício anterior; 

Considerando que há necessidade de o Município esclarecer algumas 
dúvidas quanto ao projeto em pauta; 

Considerando que, muito embora ainda não votada e constituídas 
comissões permanentes da Casa Legislativa em sessão extraordinária recente, a Presidência 
nomeou os Vereadores abaixo subscritos para comporem provisoriamente a Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação: 

Considerando que entendem esses Vereadores que a nomeação deve 
recair sobre os mesmos edis para comporem a Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
para elaborarem parecer sobre referido projeto. 

seguinte pedido de informações: 

a) Quando ficou constatado a existência do superávite financeiro do 

valor que ora se pretende autorização do Legislativo?Especificar data. 

Diante dessas considerações, nos termos do artigo 38 do qua 
Interno, a Comissão de Justiça, Legislação e Redação provisória, por seus membros, solicita o



Estado de São Paulo 
E-mail: legislativo(ocamarapirassununga.sp.gov.br 

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br     
  

b) Esse superávite de R$18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e 

oitenta e dois mil reais) já não havia detectado quando da aprovação da Lei 6.081/2022, 
aprovado em sessão extraordinária ocorrida em 21 de dezembro de 2022. 

c» Embora especificado as secretarias que receberão as verbas, requer- 
se que sejam especificadas detalhadamente onde será empregado o valor designado para as 
secretarias/setores: Ensino Fundamental, Educação Infantil, Secretaria Municipal de Saúde, 

Parques e Jardins onde consta — “outros serviços de terceiro”. 

d) Especificar o controle interno e que a contadora preste informações 
detalhadamente os superavite. 

e) Prestar outras informações a respeito. 

Sala das Comissões, 30 de janeiro de 2023. 

hM ada CU 
ra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

    
os da/Ck “Cesinha” 

Wu feno g



   

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN: Ash) 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp. 
Sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

Of. nº 00035/2023-SG 
  

Pirassununga, 31 de janeiro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa 

Excelência em anexo, para os fins pertinentes, cópia do Parecer da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação ao Projeto de Lei nº 07/2023, que foi transformado 

em Pedido de Informações, na forma do artigo 38 do Regimento Interno em Sessão 

Extraordinária de 30 de janeiro de 2023. 

Ão ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

Lo A ” 

Cícero Justino da Silva 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor /2 JÁ “ 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI ecedDt 

Prefeito Municipal de Pirassununça, 12, 2 023 
  PIRASSUNUNGA — SP 

  

LA NAAS Ne 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões. 13 de fevereiro de 2023 

   

  

Wai Cintra de Oliveira 
embro 

S 

E: 
« 4 

E-mail: legislativo)camarapirassununga.sp.gov.br AS, q PA: 
(4 a 

Vans? 

       
A
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTO E LAVOURA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 , nada tem a opor quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

  

Sandra Valéria Vadalá Muller 
membro 

   
Vitor Naressi Netto 

Membro
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 

caráter contínuo no exercício 2023 , nada tem a opor quanto seu aspecto de educação, 
saúde pública e assistência social. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2023 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO   

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023, nada tem a opor quanto seu aspecto urbanístico, 
de obras e serviços públicos. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2023 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E BEM 
ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão. examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023, nada tem a opor quanto seu aspecto de agricultura, 
ambiental e de bem estar animal. 

Sala das Comissões, 1Ydexevereiro de 2023 

     César Ra    
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 

autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 nada tem a opor quanto seu aspecto humanístico. 

    

Sala das Comissões ) fevereiro de 2023 

César R DÓ “Cesinha”
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 nada tem a opor quanto seu aspecto de consumidor 
e do contribuinte. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2023 

DA IS 
João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Membro 

    
Luciana Batista ciana do Léssio” 

Á .— 

Sandra Valéria Vadalá Muller 
Membro



   

    
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA /3 PA 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 
Estado de São Paulo 

E-mail: legislativo(Ocamarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 

autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 nada tem a opor à matéria de interesse local da 
população. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2023 

Je n José Alexandre 

Membro 

   

  

Cintra de Oliveira 

mbro 

Sa ala Valéria Vadalá Muller 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 nada tem a opor ao aspecto do direito da pessoa 
com deficiencia e pessoas portadoras de doenças raras. 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2023 

Jeffe: € Alexandre 
Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 07/2023, de 
autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, referente às despesas de 
caráter contínuo no exercício 2023 nada tem a opor ao aspecto do emprego, moradia e 
renda 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
membro 

E cai E, 

Reinaldo Caridade 
Membro
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, APROVA 
REQUERIMENTO 7 maia EQUERIMENTO - Providencie-se a respeit Nº 34/202 Sala das sesssos / Duo LO 9.3 

  

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja apreciado sob 

regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 07/2023. de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no 

orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 

dois mil reais), destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado 

no Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2023.    
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6018 

PROJETO DE LEI Nº 07/2023 
  

  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, destinado a 
atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit 
Financeiro Apurado no Exercício Anterior, 
referente às despesas de caráter contínuo 
no exerciciode:2023" x sesuesersssslsamessanesa casa 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e 

oitenta e dois mil reais), destinado a atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro 

Apurado no Exercício Financeiro de 2022 - Recursos Próprios, consignado nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

I- Secretaria Municipal de Governo 

Despesa 112 - 03.01.00 - 04.122.7001.2234 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação de Pessoa Jurídica... reeeererereeerarerera eee raeereraeere nantes R$ 100.000,00 

II - Secretaria Municipal de Administração 

Despesa 154 - 06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 31.90.91 - Sentenças Judiciais .... R$ 2.000.000,00 

Despesa 155- 06.01.00 - 04.121.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
ça nt at ni ic PR PR RE ARENS NPR RS PERES REPOR PE PP R$ 64.000,00 

Despesa 165 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.30 - Material de Consumo.... R$ 100.000,00 

Despesa 170 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação de Pessoa Jurídica .....s.ssesessssssecsssseeaaseesmenneiraceparearepor reatores aaesnannço R$ 125.000,00 

Despesa 178 - 06.01.00 - 04.122.7001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica R$ 2.600.000,00 

  

III - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Despesa 136 - 05.01.00 - 04.122.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes ...............mememeneeesemeneeremeerererarerearerecererereseremeereemaaees R$ 23.000,00 

IV - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 196 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação de Pessoa Jurídica ..........eeeeiecareeieeecereeeaeneereeaenaenaraneaees R$ 100.000,00 

Despesa 184 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes .......ieereeeeeererereeeereeererereeeaeenaeeaenaaenaenaaaaaneeeerenaniioa R$ 45.000,00 

Y
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V- Ensino Fundamental 
Despesa 273 - 09.02.00 - 12.361.2001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Page Ste Ao sc fe Dn O R$ 2.925.000,00 

VI - Educação Infantil 
Despesa 320 - 09.05.00 - 12.365.2001.2526 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica ........teeeteeeeecerereneeeeerereeaneeeeecena carter estan tea rerienaeaa tea inarenaanacanies R$ 300.000,00 

VII - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 492 - 12.01.00 - 10.301.1001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica .........etneeeeeeeeeeeereceneeraeereeneeaeeaena centers enacenienaaenaeacansenararaeanaaias R$ 700.000,00 

Despesa 488 - 12.01.00 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa IUQICAS esars sines tacosiurs rca penen ineo dade AA dobro dae A LEO! do di oia CASE as R$ 4.300.000,00 

VIII - Setor de Parques e Jardins 

Despesa 833 - 15.05.00 - 15.452.5002.2171 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
one AD ye | (de Ra eo SR PR OS R$ 4.900.000,00 

Art.2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, $ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023. 

Eca 
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Of. nº 086/2023-SG 

Pirassununga, 14 de fevereiro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 35 a 

47/2023, Requerimentos nºs 34 e 45/2023 e Pedidos de Informações nºs 17, 18, 19, 

20, 21, 22 e 23/2023, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 13 de 

fevereiro de 2023. 

Segue, outrossim, o Autógrafo de Lei nº 6018, referente ao 

Projeto de Lei nº 07/2023 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

Coésra À do Alo [o 

Cícero Justino da Silva 
O j 

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP Ea LS raios 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo ) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E: 
A Secretaria para conferência cju 

no respectivo projeto de lei, e 

providências. 
Piras; 16/02/2023. 

oo ara “iésis Tastirio da Sia 
— Presidente 

  

Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Ordinária nº 6.095/2023. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GOMA-Canara fáras suas 16000 /0003-1544 5: UBRERGAODOCA OS I 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.095, de 15 de fevereiro de 2023, que 

“autoriza abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no 

valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e dois mil reais), 

destinado a atender inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado no 

Exercício Anterior, referente às despesas de caráter contínuo no exercício 

2023”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 07/2023, a qual por mim foi lida e 

conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 23 de fevereiro de 2023. 

Renata so nao 

Analista Legislativo Secretaria 

   
   

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEINº 6.095, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 - 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, destinado a 

atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit 
Financeiro Apurado no Exercício Anterior, 

referente às despesas de caráter contínuo 
no exercicio de 2023" ..sesunimsesestizecacmentneo 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e 

oitenta e dois mil reais), destinado a atender a Inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro 

Apurado no Exercício Financeiro de 2022 - Recursos Próprios, consignado nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

I- Secretaria Municipal de Governo 
Despesa 112 - 03.01.00 - 04.122.7001.2234 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação de Pessoa Jurídica .............isiiieseeeaiiaesetneitaetas R$ 100.000,00 

II - Secretaria Municipal de Administração 
Despesa 154 - 06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 31.90.91 - Sentenças Judiciais .... R$ 2.000.000,00 

Despesa 155- 06.01.00 - 04.121.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes... isescessaiassammssisssccassaecssseisseevesaners snees teresa rise aceranereensersnas R$ 64.000,00 

Despesa 165 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.30 - Material de Consumo... R$ 100.000,00 

Despesa 170 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação de Pessoa Jurídica ............erenereeneereererrenteeeraeacaranasene R$ 125.000,00 

Despesa 178 - 06.01.00 - 04.122.7001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica... eee aerea eee aaiearereea R$ 2.600.000,00 

II - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
Despesa 136 - 05.01.00 - 04.122.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e 
Materidis Defianentes incas nenmaraeesemmanasomasa serias GARE DANCA asa R$ 23.000,00 

IV - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 196 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação de Pessoa Jurídica... reias R$ 100.000,00 

Despesa 184 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 44.90.52 - Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes..........iiie seios aiesernresereenanscerennnaa aerea acaceraanar R$ 45.000,00 

V - Ensino Fundamental , . 

Despesa 273 - 09.02.00 - 12.361.2001.2544 - 33.90.39 - Outros Se iços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica À R$ 2.925.000,00 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     

VI - Educação Infantil 

Despesa 320 - 09.05.00 - 12.365.2001.2526 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
gs ser DA Dia (o | (o: RR RD R$ 300.000,00 

VII - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 492 - 12.01.00 - 10.301.1001.2544 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa JUiÓiCA: osmose rede conta re vais LEE CER R$ 700.000,00 

Despesa 488 - 12.01.00 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica... aaa R$ 4.300.000,00 

VII - Setor de Parques e Jardins 
Despesa 833 - 15.05.00 - 15.452.5002.2171 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa, JUÓICA. sagas raca RISO Tears ea R$ 4.900.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, 8 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023. 

  

   
OSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 
f 

/ 

L Ds hou FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. * 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 115, de 15 de fevereiro de 2023, 

da Lei nº 6.095, de 15 de fevereiro de 2023, que “autoriza abertura de crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 18.282.000,00 

(dezoito milhões, duzentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender 

inclusão da Fonte 91 - Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, 

referente às despesas de caráter contínuo no exercício 2023”, objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 07/2023, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 23 de fevereiro de 2028. 

Renata Aparecida Trindade 

Analista Legislativo Secretaria



  

  

Pirassununga, 15 de Fevereiro de 2023 | Ano 10 | Nº 115 

  

  

Formalização da Parceria Março / 2023 

        

  

Secretaria Municipal 

de Administração 

- LEI Nº 6.095, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 - 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar, destinado a atender a Inclusão da Fonte 91 - 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior, 
referente às despesas de caráter contínuo no exercício de 

2023" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de 
R$ 18.282.000,00 (dezoito milhões, duzentos e oitenta e 

dois mil reais), destinado a atender a Inclusão da Fonte 

91 - Superávit Financeiro Apurado no Exercício Financeiro 
de 2022 - Recursos Próprios, consignado nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

| - Secretaria Municipal de Governo 
Despesa 112 - 03.01.00 - 04,122,7001.2234 - 33.90.40 - 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de 
Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
Il - Secretaria Municipal de Administração 
Despesa 154 - 06.01.00 - 28.846.9003.0012 - 31.90.91 - 

Sentenças Judiciais R$ 2.000.000,00 
Despesa 155- 06.01.00 - 04,121.7001.2121 - 44.90.52 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 
64.000,00 
Despesa 165 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.30 - 
Material de Consumo R$ 100.000,00 

Despesa 170 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.40 - 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de 
Pessoa Jurídica R$ 125.000,00 

Despesa 178 - 06.01.00 - 04.122.7001.2544 - 33.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 
2.600.000,00 
ll - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 

Despesa 136 - 05.01.00 - 04.122.7001.2121 - 44.90.52 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 

      

Planejamento e 

23.000,00 

IV - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa 196 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.40 - 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de 
Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
Despesa 184 - 07.01.00 - 04.129.7001.2121 - 44.90.52 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 

45.000,00 
V - Ensino Fundamental 
Despesa 273 - 09.02.00 - 12.361.2001.2544 - 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 

2.925.000,00 

VI - Educação Infantil 
Despesa 320 - 09.05.00 - 12.365.2001.2526 - 33.50.39 - 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 
300.000,00 
VII - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 492 - 12.01.00 - 10.301.1001.2544 - 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 
700.000,00 

Despesa 488 - 12.01.00 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39 - 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 
4.300.000,00 

VIII - Setor de Parques e Jardins 
Despesa 833 - 15.05.00 - 15.452.5002.2171 - 33.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 
4.900.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo 1º será proveniente de superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercicio anterior, nos termos 
do artigo 43, $ 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Municipio de Pirassununga. 
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 

Secretário Municipal de Governo. 
dag/. 
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